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Gabinete VEREADOR JEFERSON DA SILVA DOS SANTOS - REPUPLICANOS

INDICAÇÃO: 237/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

O Vereador que a esta subscreve, Jeferson da Silva dos Santos, respeitadas as formalidades regimentais, solicita
que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, e, Senhor Gustavo Tonelli Peres, Secretário Municipal de Saúde, sugerindo a seguinte providência:

RETOMADA DO FUNCIONAMENTO DA FARMÁCIA NO ESF VILA FÁTIMA.

Justificativa:

A presente indicação tem como objetivo sugerir a retomada do funcionamento da farmácia na unidade ESF Vila
Fátima, visando melhorar o atendimento e facilitar o acesso da população aos medicamentos disponibilizados pelo
sistema público de saúde.

Atualmente, a falta do serviço dentro da unidade tem gerado dificuldades para os moradores do bairro e regiões
próximas, especialmente para idosos, pacientes com mobilidade reduzida e pessoas em situação de vulnerabilidade,
que precisam se deslocar a outros pontos da cidade para obter seus medicamentos. A reativação da farmácia
contribuirá para um atendimento mais eficiente, garantindo maior comodidade e acesso rápido aos remédios
prescritos pelos profissionais de saúde.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos, juntos, reforçar
a importância dessa solicitação junto ao Executivo, visando proporcionar um atendimento de saúde mais
humanizado e acessível à população.

Sala das Sessões, 03/04/2025 - 10:08:55
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